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Transfozma imÓvel da clal!lae de bem 
de uso COIIIWD. do povo para a olal!lse -
dos patrimoniais e autoriza a sua alia 

" ' A -naçao e dá OQtral!l providencias.-

O PBEi'EITO DO lltJ'NlofPJ:O Im AIURAQUARA, Estado 
de são Paulo, de acordo com o que decretou a câmara MUnicipal, 
em sessão de 11 de agosto de 1975, premulga a seguinte lei:-

Artigo 1• - ~ioa transformado da classe de -• bens da uo cOJDWil do povo para a de bens patr.Lmoniaia, o imo -
vel situado na Vila IDdependênoia, medindo 581,62 a2., caract1 
risado no desenho nl L-5-1004, do Departamento de Obras e Ser
viços Pdblicos da Municipalidade, abaixo descrito e confronta
do:-
IJISc:BIQ.l'O DO Plm!D!!Oa-
lnicia-ee no ponto saro (O), situado na intersecção do alinha
aento predial (lado par) da rua 102 com a divisa do lote de 
pro,Prledade do Se!lhor iLeonildo Jrancisoo; da{ segue pelo ali
nhamento predial da rua 102, lado par, na· distância de 28,80-
metros até encontrar o ponto (1) 1 da! deflete a direi ta eJiJ. cur . -va d.oa ua desenv~lvimento de 5,20 metros, ate eDContrar o. pon-
to doia ( 2) , se~Pindo pelo alinhamento predial da avenida 112 
(lado im.par) na distância de 6100 metros até encontrar o ponto 
três (3h daÍ de:tlate a direita com um desenvolvimento de 
5,65 metros até encontrar o ponto quatro (4), seguindo pelo
ali:ahaaento predial da rua 105 (lado impar), na distância de 
22,65 metros até encontrar o ponto cinco (5), defletindo a di
rei ta, seguindo na divisa com o lote do senhor Leonildo J'ran -

• • cisco, na distancia de 32LJO metros ate encontrar o ponto zero 
(O), inÍcio desta desoriçao.-

OONPRONTAQÕES - ~acesl-

0 - 1 - com a rua 102 
1 - 2 - cruzamento rua 102 com avenida 112 
2 - 3 - 00111 a .Avenida 112 
3 - 4 - cruzamento avenida 112 com l'lla 105 
4 - 5 - com rua 105 
5 - O - com Leonildo lrancisco 

Artigo 2R -Fica o Prefeito, em nome do Muni
c!pio, autorizado a alienar, por venda, mediante concorrência, 
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o. imóvel descri to e caracterizado no artigo anterior.-
N 

!rtigo 3Q - A alienaçao de que trata esta lei 
e ará efetuada com observâcia doa pr'Lnc:t'pios de llci tação segu!! 
do as normas previstas na legislação vigente, as quais consta: 
rão do edital de ooncorrência.-

Artigo 4R - As despesas decorrentes da execu-
ção desta desta lei, correrão por conta da verba pr~pria do 
orçamento vigente.-

Artigo 5Q - Esta lei entra em vigor nu data -
de sua publicação.-

Artigo 61 - Revogam-se as diap01üçÕas em con-
trário.

Frefeitura do ~nicÍpio de Arar,~uara, aos 15 (quinze) ie ago! 
to de 1975 (mil novecentos e seten~a e cinco).-

CLODOALDO !•'EDINA 
-Prefeito MUnicipal-

.. 
Pablicada no Departamento da !dminietraçao ~nicipal, na data-
supra.-

OVIDIO DBLPE!NI 
-Diretor da Administração-

Registrada às fls. nQs. 85 e 86, do livro co"'~Jetente n!!J:l.-
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